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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.aracoiaba.pe.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/araçoiaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 0060/2020
EMENTA: Dispõe sobre o Feriado 
Municipal 27 de novembro, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Araçoiaba 
e da outras providencias .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município.

Considerando: O feriado em homenagem a Padroeira 
do Município de Nossa Senhora do Monte.

DECRETA:

Art. 1º- Decreta Feriado Municipal dia 27 de novembro 
do corrente, em todas as repartições públicas e privadas 
no âmbito do município de Araçoiaba –PE, de acordo com 
o Art. 146 da Lei Orgânica da Munícipio.

ART. 2º- Os serviços essenciais referente a Secretaria 
de saúde atendimento médicos e ambulatoriais e 
Secretaria de Infraestrutura, Limpeza Urbana e coleta 
de lixo deverá manter o trabalho normal de acordo com 
entendimento dos referidos Secretários das Pastas.

ART 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se seus efeitos em contrario.

Gabinete do Prefeito do Município de Araçoiaba-PE, 
25 de novembro de 2020.

Joamy Alves de Oliveira

-Prefeito do Município-

Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA N.º708/2020
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município

CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 
pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a JEANINE 
FABRICIA DA SILVA, Matrícula nº26000.Técnica em 
Enfermagem.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 13(treze) dias, vigorando de 06 de Outubro de 
2020 a 18 de Outubro 2020, com retorno as atividades dia 
19 de Outubro de 2020.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de Outubro de 2020.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º769/2020
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município

CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 
pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a KARLA 
FERNANDA MUNIZ AZEVEDO, Matrícula nº18203. 
Fisioterapeuta.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
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período de 30(trinta) dias, vigorando de 13 de Outubro de 
2020 a 11 de Novembro 2020, com retorno as atividades 
dia 12 de Novembro de 2020.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 13 de Outubro de 2020.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º800/2020
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município

CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 
pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a MARIA 
CLAUDIA GOMES DE MORAES, Matrícula nº25992. 
Enfermeira.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá 
ao período de 60(sessenta) dias, vigorando de 20 de 
Outubro de 2020 a 18 de Dezembro 2020, com retorno as 
atividades dia 19 de Dezembro de 2020.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 20 de Outubro de 2020.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º802/2020
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município

CONSIDERANDO ainda o atestado médico emitido 

pela junta médica do município;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Médica a MEIRIANE 
SALES RIBEIRO DE ANDRADE, Matrícula nº18365.
Auxiliar Administrativo

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá 
ao período de 60(sessenta) dias, vigorando de 22 de 
Outubro de 2020 a 20 de Dezembro 2020, com retorno as 
atividades dia 21 de Dezembro de 2020.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 22 de Outubro de 2020.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Atos do Prefeito
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Licitações e Contratos

Extrato

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de locação de transporte para coleta 
de lixo (resíduos sólidos) em vias públicas do Município 
de Araçoiaba para atender a Secretaria de Infraestrutura. 
Contrato Nº 083/2019 - Contratado: CASAARTE 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.468.856/0001-35, Fica 
aditado o prazo de execução do Contrato epigrafado 
por 12(doze) meses, com data inicial em 27/11/2020 e 
final em 27/11/2021. Joamy Alves de Oliveira – Prefeito. 
Araçoiaba, 26 de novembro de 2020.


	PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA
	Atos Oficiais
	Decretos
	Atos de Pessoal
	Portarias
	Atos do Prefeito
	Licitações e Contratos
	Extrato

		2020-12-01T14:35:02-0300
	Publicação Oficial do Município




